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PROPOSIÇÃO:  PLN 03/2024

Data: 14/06/2024

Texto da emenda

Na  Parte  Especial  do  Parecer  Preliminar  ao  PL  nº  3/2024,  no  item 2.2.2,  dê-se  a
seguinte redação: 
“Para a elaboração do Anexo de Prioridades e Metas, serão incluídas pela Relatoria, em
decorrência da aprovação de emendas:
a) até 4 (três) ações por bancada estadual;
b) até 4 (três) ações de interesse nacional por comissão permanente indicada no item
2.3.1 que apresentar emenda; 
c)  até  20  (quinze)  ações  de  interesse  nacional  propostas  por  autores  individuais,
considerando o mérito e a frequência de apresentação.”

Justificativa

O aumento das sugestões de emendas ao Anexo de Metas e Prioridades da Lei de
Diretrizes Orçamentárias, conforme previsto nos artigos 87 e 88 da Resolução 1/2006-
CN, é um indicativo importante para que o Governo Federal possa priorizar de maneira
assertiva  as  projeções  necessárias  ao  Orçamento  Anual.  Além  disso,  permite  aos
parlamentares uma participação mais representativa e o acolhimento das demandas de
seus estados, tornando o orçamento mais democrático e fundamentado na cidadania do
povo brasileiro.
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